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INDICAÇÃO Nº 131/2025 
 

A vereadora Maria do Jakão, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue. 

 
 IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA TAPIRAPÉ. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 

A falta de iluminação pública na Rua Tapirapé é um problema que afeta a segurança e a 
qualidade de vida dos moradores e usuários da via. A implantação de iluminação pública 
é fundamental para garantir a visibilidade e a segurança noturna. 

Implantar iluminação pública na Rua Tapirapé, garantindo que a via seja bem 
iluminada e segura para pedestres e motoristas. 

A implantação de iluminação pública contribuirá para a redução da criminalidade e 
aumento da sensação de segurança na região. 

 
 
 
 
É o que tenho a justificar.  

 
 

 
Porto Alegre do Norte/MT, aos 04 dias do mês de agosto de 2025.  

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Maria Aparecida Da Silva Glier 

Vereadora – MDB 
 
 
 

 


